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JORNAL “O MENSÁRIO OFICIAL” 
(Criado pela Lei Orgânica Municipal de 1990) * Home Page: www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm 

Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB 
268ª Edição / Sexta-feira / 28 de Abril de 2023.

 

Atos do Poder Executivo 
 

PORTARIA Nº 74/2023. 
 

O Secretário Municipal de Saúde de São 
Sebastião de Lagoa de Roça, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e as decisões do Conselho 
Municipal de Saúde. 
  

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica convocada a 8ª Conferência 

Municipal de Saúde de São Sebastião de Lagoa 
de Roça conforme determinação legal de Decreto 
Nº: 08 de abril de 2023. 

 
Art. 2º - A 8ª Conferência Municipal de 

Saúde será presidida pelo Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde o Sr. Ítalo Raffael Coura de 
Alcântara e na sua ausência pelo Coordenador 
geral da Conferência. 

 
Art. 3º - A 8ª Conferência será realizada 

no Núcleo Paroquial, situado no endereço Rua 
Laura Donato, S/N – Centro. 

 
Art. 4º - A 8ª Conferencia terá uma 

Comissão Organizadora que se responsabilizará 
por todas as atividades de sua execução. 

 
Art. 5º - A Comissão Organizadora terá a 

seguinte composição:  
 

Presidente: Ítalo Raffael Coura de Alcantara 
Coordenador Geral: Ana Lígia Jeronimo 
Coordenadores Adjunto: Francielly Kely de Souza 
Galdino 
Secretária Executiva: Naiara C. da Rocha Santos 
Tesoureiro: Joselito Aciole Vieira 
Secretaria de Credenciamento: Amanda Peixoto 
de Carvalho  
Secretaria de Divulgação e Comunicação: Milton 
Vieira Junior 
Relator: Rógerio Pereira de Oliveira 

Art. 6º - As diversas sub-divisões da 
referida Comissão terão as seguintes funções: 
Coordenador Geral: Assumir a responsabilidade 
oficial pela conferência, assinar documentos 
oficiais, deliberar sobre assuntos técnicos, 
administrativos e financeiros sobre a realização da 
mesma. 
 
Coordenadores Adjuntos: Auxiliarão os 
coordenadores e se responsabilizarão pela 
estrutura organizadora da Conferência: local da 
realização, alimentação, hospedagem e 
locomoção dos palestrantes, e suporte necessário 
á organização, antes e durante a realização do 
evento. 
 
Secretario Executivo: Encaminhar as solicitações 
diversas sub-seções, comprar material, 
providenciar recursos para o funcionamento 
destas sub-seções e acompanhar a execução dos 
diversos trabalhos com o Coordenador Geral. 
  
Tesoureiro: Ordenar a receita e a despesa da 
Conferência. 
 
Relator Geral e Adjunto: Elaborar documentos, 
ofícios convocando palestrantes, convidados e 
delegados da Conferência, e elaborar o Relatório 
final da Conferência. 
 
Secretaria de Credenciamento: Se 
responsabilizará pelo credenciamento dos 
delegados da Conferência, que se dará durante a 
8ª Conferência dia 13 de abril de 2023, no Prédio 
do Núcleo Paroquial; depois da 8ª Conferência na 
sede da Secretaria Municipal de Saúde, para 
atender aos delegados.  
 
Secretaria de Comunicação e Divulgação: Se 
encarregará de divulgar a Conferência, dar 
entrevistas nas rádios e apoiar os palestrantes e 
demais participantes na apresentação e 
divulgação de informações durante a Conferência.  
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Art. 7º - Os delegados serão indicados 
pelas entidades legalmente constituídas no 
Município.  
 

Art. 8º - A Secretaria Municipal de Saúde 
dará o apoio necessário ao desenvolvimento das 
atividades da Comissão. 

 
Art. 9º - Publique-se, divulgue e cumpra-

se. 
 
São S. de Lagoa de Roça, 03 de abril de 2023 

 
 
 
 

PORTARIA N° 075/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas por Lei; 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, por um 
período de 180 (cento e oitenta) dias, para o 
Servidora Efetiva MARIA JOSE TOMAZ, CPF nº. 

950.083.904-06, RG. nº 1.748.501-2ª VIA-

SSP/PB., Matrícula nº 0542, AUXILIAR DE 

SERVIÇO, lotada na Secretaria de Saúde deste 

Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB 

. 

Gabinete do Prefeito de São Sebastião de 

Lagoa de Roça-PB, 04 de abril de 2023. 

 
 
 

DECRETO Nº 07, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO 
DIA 06 DE ABRIL DE 2023, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

CONSIDERANDO, o fato de estarmos na 
Semana Santa, comemorada pelos Cristãos, 
Decreto Ponto Facultativo no dia 06 de abril 
(Quinta-Feira Santa) para os Funcionários 
Públicos desta Prefeitura Municipal de São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 
 

Art. 1º. Fica Decretado Ponto Facultativo 
no dia 06 de abril (Quinta-Feira Santa) do corrente 
exercício, para os Funcionários Públicos desta 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB. 
  
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
 Art. 3º. Publique-se e Registre-se. 
 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 03 
de abril de 2023. 

 
 
 
 

DECRETO Nº 08, de 03 de abril de 2023. 
 

CONVOCA A 8ª CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, ESTADO 
DA PARAÍBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito do Município de SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas na Lei Orgânica do Município e de 
acordo com o §1º do art.1º da Lei Federal nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 e o art, 3ª, inc. 
I do Decreto Federal nº 680 de 05 de Agosto de 
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2022, que convocou a 17ª Conferência Nacional 
de Saúde. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica convocada a 8ª Conferência 

Municipal de Saúde, a realizar-se no dia 13 de 
Abril  de 2023, à partir das 8:00 horas, no Núcleo 
Paroquial,  na sede deste Município de SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA/PB., com o 
Tema: “Garantir Direitos e Defender o SUS, a 
Vida e a Democracia – Amanhã Vai Ser Outro 
Dia”, em virtude da referência celebratória aos 35 
anos da promulgação da Constituição Cidadã e do 
Sistema Único de Saúde, a serem comemorados 
em 2023. 

 
Art. 2º Caberá a Secretária Municipal de 

Saúde os atos complementares e necessários ao 
cumprimento, ouvindo o Conselho Municipal de 
Saúde.  

 
Art. 3º A 8° Conferência Municipal de 

Saúde será presidida pela presidente do Conselho 
Municipal de Saúde, ou na sua ausência ou 
impedimento eventual, pelo substituto designado. 

 
Art. 4º O Regimento Interno da 8° 

Conferência Municipal de Saúde será aprovado 
pelo Conselho Municipal de Saúde e editado por 
meio de portaria do prefeito Constitucional de SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA– PB. 

 
Art. 5º As despesas com a organização e 

realização da 8° Conferencia Municipal de Saúde 
correrão por conta das dotações orçamentárias da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
SÃO S LAGOA DE ROÇA-PB.,03/04/2023. 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 09/2023. 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
PARA EFEITO DE DESAPROPRIAÇÃO A FAIXA 
DE TERRA ADIANTE DISCRIMINADA, NOS 
TERMOS DO ART. 5º, LETRA “F” DO 
DECRETO-LEI Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 
1941 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

Considerando a necessidade de 
Construção de uma Unidade Âncora de Saúde 
naquela área do Município; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública 
para efeito de desapropriação uma parte de terra 
medindo (0,2087ha) encravada no imóvel 
denominado “Sítio Camucá”, situado na mesma 
localidade, deste Município de São Sebastião de 
Lagoa de Roça, registrado no Cartório Registro de 
Imóveis da Comarca de Alagoa Nova-PB., sob nº 
6402-AV1, Livro 2-AVI, folha 1, 1º Ofícil, 
pertencente a JEOVA MOISES DE CARVALHO, 
residente e domiciliado no Sítio Camucá, RG. nº 
10.288.210-7-SSP-RJ., CPF nº 600.108.947-72, a 
qual fica avaliada em R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais). 

 
Art. 2º. A área destinar-se-á a 

necessidade de Construção de uma Unidade 
Âncora de Saúde naquela área do Município; 

 
Art. 3º. A Procuradoria Jurídica tomará as 

providências cabíveis para execução deste 
decreto, podendo o valor da área ser pago 
mediante acordo ou fixá-lo judicialmente. 
 

Art. 4º. O presente decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 24 de abril de 
2023. 
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Resolução n. 03 de 24 de abril de 2023 
 

PRORROGA AS INSCRIÇÕES PARA 
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR2023 DO 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA – PB. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 

do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 

Federal n. 8.069/1990), na Resolução n. 

231/2022do Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (Conanda) e na Lei 

Municipal n. 612/2022, RESOLVE:  

 

Art. 1º - Prorrogar até o dia 05 de maio de 

2023 as inscrições para Conselheiro Tutelar deste 

município. 

  

Art. 2º - As outras datas do cronogramas 

das eleições para Conselheiro Tutelar 2023 

permanecem inalteradas.  

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na 

data da sua publicação.  

 

São Sebastião de Lagoa de Roça, 24 de 

abril de 2023 

 
HELTON PABLO MOURA SANTOS 

Presidente do CMDCA 
 
 
 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 217/2023. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E O SR. PAULO CELSON DOS 
SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, PAULO CELSON DOS SANTOS, brasileiro, 
RG. nº 3.XXX.980-SSDS/PB., CPF nº. 
XXX.934.334-38, residente e domiciliado na rua 
José Candido Coelho, nº 52/AP 302, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação 
de Profissional PSICÓLOGO, para exercer suas 
funções no Centro de Atenção Psicossocial – 
CAPS, ficando o mesmo lotado na Secretaria de 
Saúde deste Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos 
quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 
de excepcional interesse público; 
 

http://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm


*JORNAL“O MENSÁRIO OFICIAL”- 268ª Edição - 28 de Abril  de 2023**  

www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm  
268ª Edição  Mês: Abril 2023 Página 5 de 11 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 
na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância 
de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 
que possui nacionalidade brasileira, idade igual 
ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 
está em dia com as obrigações eleitorais e 
militares, goza de boa saúde física e mental e é 
detentor do título especificado que comprove a 
habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 06 (seis) meses, 
empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 
outros previstos em lei o CONTRATADO não 
poderá praticar atos do qual resulte 
responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local 
de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 
aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, 
receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob 
sua responsabilidade em atividade diversa da 
que foi autorizada a praticar, ou seja, o 
CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 
sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer ao CONTRATADO todos os meios 
materiais necessários para o exercício de seu 
ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 
em 01/04/2023 e término em 30/10/2023; 
 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 
rescindisse-se pelo término do prazo nele 
especificado, podendo também a rescisão 
ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar 
insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 
qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 
em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de abril de 2023. 

 
 

Paulo Celson dos Santos 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 218/2023. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E O SR. FRANCISCO NERY DA 
SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, FRANCISCO NERY DA SILVA, brasileiro, 
RG. nº 4.XXX.417-SSDS/PB., CPF nº. 
XXX.311.604-00, residente e domiciliado no Sítio 
Geraldo, s/nº, zona rural, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB, doravante denominado 
CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação 
de Profissional PEDREIRO, para exercer suas 
funções na Secretaria de Obras e Urbanismo 
deste Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 
na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância 
de R$ 1.302,00 (hum mil trezentos e dois reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 
que possui nacionalidade brasileira, idade igual 
ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 
está em dia com as obrigações eleitorais e 
militares, goza de boa saúde física e mental e é 
detentor do título especificado que comprove a 
habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 06 (seis) meses, 
empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 
outros previstos em lei o CONTRATADO não 
poderá praticar atos do qual resulte 
responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local 
de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 
aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, 
receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob 
sua responsabilidade em atividade diversa da 
que foi autorizada a praticar, ou seja, o 
CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 
sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer ao CONTRATADO todos os meios 
materiais necessários para o exercício de seu 
ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 
em 01/04/2023 e término em 30/10/2023; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 
rescindisse-se pelo término do prazo nele 
especificado, podendo também a rescisão 
ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar 
insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 
qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 
em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de abril de 2023. 

 
 

Francisco Nery da Silva 
Contratado 

 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 219/2023. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E O SR. ANDRÉ APARECIDO DE 
MEDEIROS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado 
ANDRÉ APARECIDO DE MEDEIROS, brasileiro, 
casado, RG. nº 4.XXX.426-27-SSDS/SP., CPF 
nº. XXX.589.024-03, residente e domiciliado na 
Rua José Roberto do S. Nascimento, nº 395, 
Jardim Etelvina, Pocinhos-PB, doravante 
denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação 
de Profissional PROFESSOR DE INGLÊS, para 
exercer suas funções na a Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Antônio Pedro dos Santos 
deste Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros 
do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 
na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância 
de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 
que possui nacionalidade brasileira, idade igual 
ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 
está em dia com as obrigações eleitorais e 
militares, goza de boa saúde física e mental e é 
detentor do título especificado que comprove a 
habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 06 (seis) meses, 
empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 
outros previstos em lei o CONTRATADO não 
poderá praticar atos do qual resulte 
responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local 
de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 
aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, 
receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob 
sua responsabilidade em atividade diversa da 
que foi autorizada a praticar, ou seja, o 
CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 
sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer ao CONTRATADO todos os meios 
materiais necessários para o exercício de seu 
ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 
em 01/04/2023 e término em 30/10/2023; 
 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 
rescindisse-se pelo término do prazo nele 
especificado, podendo também a rescisão 
ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar 
insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 
qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 
em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de abril de 2023. 

 
 

André Aparecido de Medeiros 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 220/2023. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. GABRIELLE DA 
COSTA OLIVEIRA, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 
2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, GABRIELLE DA COSTA OLIVEIRA, 
brasileira, RG. 4.XXX.656-2ª VIA-SSDS-PB., CPF 
nº. XXX.557.914-48, residente e domiciliada na 
Rua José Rodrigues Coura, s/nº, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação 
de Profissional CUIDADORA, para prestar seus 
serviços da Escola de Ensino Fundamental Pedro 
da Costa Bezerra, lotada na Secretaria de 
Educação do Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos 
quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 
de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 
na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de 
R$ 1.302,00 (hum mil, trezentos e dois reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 
que possui nacionalidade brasileira, idade igual 
ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 
está em dia com as obrigações eleitorais e 
militares, goza de boa saúde física e mental e é 
detentor do título especificado que comprove a 
habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 06 (seis) meses, 
empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 
outros previstos em lei a CONTRATADA não 
poderá praticar atos do qual resulte 
responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local 
de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 
aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, 
receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob 
sua responsabilidade em atividade diversa da 
que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 
sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios 
materiais necessários para o exercício de seu 
ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 
em 16/03/2023 e término em 16/09/2023; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 
rescindisse-se pelo término do prazo nele 
especificado, podendo também a rescisão 
ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar 
insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 
qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 
em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 16 de março de 2023. 

 
 

Gabrielle da Costa Oliveira 
Contratada 

 
 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 221/2023. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. ANA CAROLINA DA 
SILVA FERNANDES, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 
2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, ANA CAROLINA DA SILVA FERNANDES, 
brasileira, RG. 4.XXX.119-SSDS-PB., CPF nº. 
XXX.340.834-06, residente e domiciliada no Sítio 
Geraldo, s/nº, zona rural, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação 
de Profissional CUIDADORA, para prestar seus 
serviços da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Francisco Bezerra, lotada na 
Secretaria de Educação do Município, contratação 
esta considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos 
quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 
de excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 
na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de 
R$ 1.302,00 (hum mil, trezentos e dois reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 
que possui nacionalidade brasileira, idade igual 
ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 
está em dia com as obrigações eleitorais e 
militares, goza de boa saúde física e mental e é 
detentor do título especificado que comprove a 
habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 06 (seis) meses, 
empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 
outros previstos em lei a CONTRATADA não 
poderá praticar atos do qual resulte 
responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local 
de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 
aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, 
receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob 
sua responsabilidade em atividade diversa da 
que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 
sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios 
materiais necessários para o exercício de seu 
ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 
em 16/03/2023 e término em 16/09/2023; 
 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 
rescindisse-se pelo término do prazo nele 
especificado, podendo também a rescisão 
ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar 
insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 
qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 
em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 16 de março de 2023. 

 
 

Ana Carolina  da Silva Fernandes 
Contratada 
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